
 

 

-o disposto no ANEXO D – CADERNO DE TERRENOS do Edital de

Concorrência Internacional nº 01/2024 e o contrato nº 01/2025 para concessão

administrativa para a construção, manutenção, conservação, gestão e

operação dos serviços não-pedagógicos;

- a alínea "d" do inciso VI do artigo 82, do Decreto Estadual nº

64.187, de 17 de abril de 2019.

Resolve:

Artigo 1° – Delegar ao Dirigente de Ensino – Região São João da Boa

Vista a competência prevista no advento do artigo 82, inciso VI, alínea d, do

Decreto Estadual nº 64.187, de 17 de abril de 2019 para providências junto ao

Cartório de Registro de Imóveis de São João da Boa Vista, sob a matrícula de nº

63.375, loteamento denominado Rua Maria Aparecida Bernardes Moraes -

Parque dos Resedás - São João da Boa Vista – SP.

Artigo 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RESOLUÇÃO SEDUC Nº 49, DE 31 DE MARÇO DE 2025

Dispõem sobre procedimentos e os diretrizes referentes às edições do

Programa de Intercâmbio “Prontos pro Mundo" para alunos do Ensino

Médio da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo

O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, no

uso de suas atribuições legais e considerando:

- a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em seu

Artigo 205, que estabelece que a educação é direito de todos e dever do

Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da

sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o

exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;

- a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394 de

1996), que em seu Artigo 35 define as finalidades do ensino médio, incluindo a

preparação básica para o trabalho e para a cidadania do aluno, bem como o

aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética

e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico;

- a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394 de

1996), em seu Artigo 26, § 5º, que estabelece o ensino da língua inglesa nos

diversos níveis de educação básica como componente curricular obrigatório,

reconhecendo sua importância para a integração dos alunos no mundo

contemporâneo, marcado por fluxos intensos de informações e interações

globais;

- a Deliberação CEE nº 155/2017 do Conselho Estadual de Educação

de São Paulo, que aprova o Currículo Paulista, fornecendo um marco curricular

alinhado às diretrizes nacionais e às especificidades educacionais do Estado,

promovendo uma educação inovadora e sintonizada com as demandas

contemporâneas;

- a Lei nº 17.861, de 22 de dezembro de 2023, que institui no âmbito

da SEDUC o Programa de Intercâmbio "Prontos pro Mundo";

- o Decreto nº 68.540, de 22 de maio de 2024, que regulamenta a Lei

nº 17.861, de 22 de dezembro de 2023, que institui no âmbito da Secretaria da

Educação o Programa de Intercâmbio “Prontos pro Mundo”, destinado aos

alunos da rede pública estadual de ensino, e dá providências correlatas;

- e a Deliberação CEE Nº 21/2001, que dispõe sobre equivalência de

estudos realizados no exterior em nível do ensino fundamental e médio, no

sistema de ensino do Estado de São Paulo;

Resolve:

CAPÍTULO I

CARACTERIZAÇÃO, DESTINAÇÃO E OBJETIVO

Artigo 1º - Esta resolução regulamenta a execução das edições do

Programa de Intercâmbio "Prontos pro Mundo" destinado aos alunos

matriculados no Ensino Médio da rede pública estadual de ensino da Secretaria

da Educação do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - As ações do Programa de Intercâmbio "Prontos pro

Mundo" têm como objetivo promover o enriquecimento acadêmico, cultural e

linguístico dos alunos.

Artigo 3º - O Programa de Intercâmbio "Prontos pro Mundo" será

regido pelas seguintes diretrizes, assegurando sua eficácia e alinhamento com

os objetivos educacionais do Estado de São Paulo:

I - Inclusão e acessibilidade para garantir que alunos de diferentes

contextos socioeconômicos tenham igualdade de oportunidades para participar.

II - Transparência nos processos de seleção e avaliação, com critérios

claramente definidos e comunicados a todos os participantes potenciais.

III - Compromisso com a excelência e a qualidade educacional,

assegurando que todas as atividades e parcerias internacionais do programa

atendam aos mais altos padrões pedagógicos.

IV - Avaliação contínua do impacto do programa, para medir sua

eficácia e fazer ajustes conforme necessário para melhor atender às

necessidades dos alunos.

Artigo 4º - Será oferecida, de forma gratuita, capacitação intensiva

em idiomas, ministrada em ambiente “on-line” e intercâmbio educacional

internacional aos alunos.

§1º - Os idiomas: alemão, espanhol, francês, inglês, italiano, japonês

e mandarim constituem-se os objetos do Programa.

§2º - O idioma inglês terá prioridade nas edições do Programa.

§3º - Além dos idiomas mencionados no §1º deste artigo,

excepcionalmente, outros idiomas poderão ser incluídos no Programa “Prontos

pro Mundo”.

CAPÍTULO II

FASES DO PROGRAMA

Artigo 5º - O Programa de Intercâmbio “Prontos pro Mundo” conta

com duas fases:

I – Fase 1: capacitação intensiva em idiomas, ministrado em ambiente

“on-line”;

II – Fase 2: intercâmbio educacional internacional presencial para

imersão acadêmica, cultural e linguística.

Parágrafo único – A imersão do intercâmbio educacional

internacional para os alunos terá a duração de até 1(um) semestre letivo, em

instituições estrangeiras reconhecidas.

CAPÍTULO III

CRITÉRIOS E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Artigo 6º - Para se inscrever no processo seletivo da Fase 1 do

Programa, o aluno deverá atender aos seguintes requisitos:

I – ter, no mínimo, 14 (quatorze) anos de idade;

II – estar matriculado em uma escola da rede pública municipal ou

estadual de ensino da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo desde o

6º ano do Ensino Fundamental;

III - não ter sido selecionado anteriormente para participar do

Programa;

IV - estar regularmente matriculado no Ensino Médio, no ano de

aplicação da Fase 1, numa escola da rede pública estadual de ensino da

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo;

V - ter registrado, no ano anterior à Fase 1, porcentual de acertos

igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) em componente(s) curricular(es)

da avaliação do SARESP – Sistema de Avaliação de Rendimento Escolar do

Estado de São Paulo;

VI - ter registrado, no ano anterior à Fase 1, frequência escolar igual

ou superior a 90% (noventa por cento).

VII – ser autorizado por seu responsável legal a participar do

Programa.

Artigo 7º - São condições para o aluno se inscrever no processo

seletivo para participar da Fase 2 do Programa:

I – ter sido aprovado na Fase 1 do Programa;

II – estar cursando o Ensino Médio em uma escola da rede pública

estadual de ensino da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo;

III - ter obtido média igual ou superior a 7,0 (sete) em componente(s)

básico(s) curricular(es) da Base Nacional Comum Curricular, no semestre

anterior à seleção;

IV - ter registrado frequência escolar igual ou superior a 90%

(noventa por cento), no semestre anterior à seleção;

V – ter obtido média igual ou superior a 7,0 (sete) no curso de

idiomas, no semestre anterior à seleção;

VI - ter registrado frequência no curso de idiomas igual ou superior a

90% (noventa por cento).

VII – não completar 18 (dezoito) anos de idade até o término do

intercâmbio educacional internacional e seu retorno ao Brasil;
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VII – ser autorizado por seu responsável legal a participar do

Programa por meio de termo de inscrição.

Artigo 8º – Todos os alunos que se enquadrem nas regras

estabelecidas nesta Resolução e demais normativos aplicáveis e estejam

devidamente matriculados em turmas regulares do Ensino Médio da rede

pública estadual de ensino da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo

terão as suas inscrições realizadas em ambas as fases do Programa Prontos pro

Mundo.

Parágrafo Único - Os alunos e seus responsáveis legais que, mesmo

atendendo aos critérios estabelecidos nesta Resolução, não tenham interesse

em participar do Programa Prontos pro Mundo, deverão registrar formalmente

sua decisão no sistema da Secretaria Escolar Digital (SED).

Artigo 9º – Poderão participar da Fase 2 do Programa os alunos que,

aprovados dentro do limite de vagas no processo seletivo, obtenham as

autorizações legais necessárias para a viagem ao exterior e atendam às

exigências do país de destino.

§1º – Os estudantes público-alvo da Educação Especial poderão

participar da Fase 2 do Programa, desde que sejam aceitos pela instituição de

ensino internacional e que suas necessidades sejam compatíveis com os

recursos e suportes disponibilizados no exterior.

§2º– Para avançar à Fase 2 do Programa, o aluno deverá demonstrar,

por meio de avaliação específica, competências socioemocionais necessárias

para a adaptação ao intercâmbio.

Artigo 10º– A participação no Programa “Prontos pro Mundo” será

cancelada para qualquer aluno que:

I - praticar qualquer ato considerado como infração no país anfitrião,

conforme legislação vigente;

II - desrespeitar as regras da família e/ou da escola anfitriãs;

III – apresentar frequência abaixo de 85% nas aulas;

IV - viajar pelo país de intercâmbio desacompanhado da família

anfitriã ou de representante legal de sua escola no exterior ou de pessoa

autorizada pela Secretaria da Educação do Estado de São Paulo;

V - consumir drogas ilícitas ou bebidas alcoólicas;

VI - praticar esportes radicais e/ou de aventura;

VII - transferir para outra rede de ensino de outra secretaria estadual

ou rede municipal, federal e particular.

Parágrafo único – Serão custeadas pela SEDUC-SP o retorno seguro

do aluno ao Brasil no caso de exclusão do programa no exterior.

CAPÍTULO IV

VAGAS E PROCESSO DE SELEÇÃO

Artigo 11º- Para cada edição e execução das Fases 1 e 2 do

Programa de Intercâmbio "Prontos pro Mundo", serão divulgados, por meio de

editais publicados no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico da Secretaria

da Educação, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis, os seguintes

requisitos:

I - cronograma;

II - o idioma do curso de capacitação;

III - o número de vagas;

IV - os critérios de seleção, classificação e desempate;

V - os critérios de distribuição do número de vagas;

VI - os critérios de remanejamento das vagas;

VII - os destinos das viagens e a duração do intercâmbio, aplicável

apenas para a Fase 2;

VIII - os procedimentos de segurança e emergência, aplicável apenas

para a Fase 2.

§1º - O número de vagas para o curso de capacitação intensiva em

idioma, entendida

como Fase 1, será delimitado a partir do quantitativo de alunos

elegíveis por meio dos critérios e condições de participação previstas no Artigo

6º desta Resolução.

§2º - Na Fase 2, estipula-se o quantitativo de 1.000 (hum mil) vagas

para a viagem de intercâmbio internacional presencial.

CAPÍTULO V

BENEFÍCIOS E AUXÍLIOS

Artigo 12º- Os alunos selecionados para participar do Programa

farão jus a benefícios e auxílios, conforme estabelecido pela Decreto N° 68.540,

de 22 de maio de 2024 e por esta Resolução.

Parágrafo Único - Os alunos aprovados e selecionados na Fase 2

farão jus ao auxílio- instalação e à bolsa-intercâmbio.

Artigo 13º - O valor da concessão do auxílio-instalação para os

alunos deverá ser utilizado para despesas de pré-embarque definidas no edital

da seleção.

§ 1º - O aluno e seu responsável legal deverão apresentar para a

Secretaria da Educação relatório de despesa, que evidenciem a aplicação dos

recursos provenientes do auxílio-instalação.

§ 2º - O aluno que não apresentar o relatório comprobatório das

despesas será desligado do Programa e impedido de participar de outras

edições.

Artigo 14º - O Diretor da Unidade Escolar que possuir estudantes

participantes da Fase 2 do Programa “Prontos pro Mundo” será o responsável

por receber, conferir e deferir a prestação de contas do auxílio-instalação,

garantindo a correta aplicação dos recursos.

Artigo 15º- O valor da bolsa-intercâmbio para os alunos deverá ser

destinado a custear sua manutenção mensal durante sua permanência no

exterior.

§ 1º - Os valores da bolsa-intercâmbio serão repassados em moeda

estrangeira, sendo que a primeira mensalidade deverá ser creditada em até 3

(três) dias úteis antes do embarque para o destino e as demais mensalidades

até o 5º (quinto) dia útil do mês a que fizer referência.

§ 2º - No caso de exclusão do aluno na Fase 2 do Programa, será

interrompido o pagamento da bolsa-intercâmbio, sendo custeado o retorno do

aluno ao Brasil.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 16º – Até dois anos após retornar ao Brasil do intercâmbio,

consoante o Termo de Compromisso firmado quando da seleção para

participação na Fase 2 do Programa, o aluno poderá ser convocado a se tornar

embaixador do Programa de Intercâmbio "Prontos pro Mundo", para relatar a

sua experiência no intercâmbio por meio de apresentações, palestras e outras

atividades programadas pelos órgãos da SEDUC-SP.

Artigo 17º - A Unidade Escolar que possuir estudantes participantes

do Programa “'Prontos pro Mundo” deverá designar um responsável pela

implementação e acompanhamento das ações do Programa no âmbito escolar,

com as seguintes atribuições:

I – divulgar as ações do Programa junto à comunidade escolar;

II – orientar os alunos e responsáveis sobre as etapas do Programa e

os critérios de participação;

III – prestar esclarecimentos e responder aos questionamentos de

alunos, responsáveis e demais interessados sobre o Programa.

Artigo 18º - Cada Diretoria de Ensino deverá designar um

Supervisor de Ensino/Educacional e um respectivo suplente responsáveis pelo

Programa “Prontos pro Mundo”, que atuarão como pontos focais regionais, com

as seguintes atribuições:

I – acompanhar as publicações oficiais e comunicados referentes ao

Programa;

II – apoiar as Unidades Escolares na implementação das diretrizes do

Programa;

III – consolidar e encaminhar dúvidas e demandas das Unidades

Escolares para a Secretaria da Educação;

IV – promover ações de divulgação e esclarecimento sobre o

Programa para gestores, docentes, alunos e responsáveis.

Artigo 19º – As atribuições, ações e demais responsabilidades

atualmente exercidas pelos Professores Especialistas em Currículo designados

para o programa serão transferidas aos Supervisores de Ensino/Educacional

designado no prazo de 60 (sessenta) dias.

Artigo 20º – As despesas de execução desta resolução e dos atos

que a regulamentam correrão por conta de dotações orçamentárias alocadas

nas leis orçamentárias anuais, que serão precedidas de manifestação da

Secretaria da Fazenda e Planejamento acerca da adequação orçamentária.

Artigo 21º - A Secretaria da Educação poderá editar normas

complementares necessárias à execução do Programa de Intercâmbio "Prontos

pro Mundo", assegurando a eficácia e a eficiência das ações implementadas.
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Artigo 22º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação, ficando revogando as disposições em especial a Resolução SEDUC

nº 47, de 3 de julho de 2024.

ANEXO

TERMO DE COMPROMISSO – ARTIGO 16

Eu, (nome e qualificação do aluno), neste ato representado por (nome

e qualificação do representante legal) na qualidade de (ex.: genitora), assumo

o compromisso de me tornar embaixador do Programa de Intercâmbio "Prontos

pro Mundo", relatando a experiência no intercâmbio por meio de

apresentações, palestras e outras atividades programadas, quando convocado

pelos órgãos da SEDUC- SP, pelo período de 2 (dois) anos contados do meu

retorno ao Brasil.

RESOLUÇÃO SEDUC Nº 50, DE 31 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre a delegação de competência para representar a Fazenda

do Estado nas escrituras públicas, nos termos do artigo 82, inciso VI,

alínea d, do Decreto Estadual nº 64.187/2019

O Secretário da Educação do estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais, e considerando:

- a necessidade de promover a descentralização das atividades a

representação da Fazenda do Estado de São Paulo nas escrituras públicas e

demais atos, nos termos do advento do artigo 82, inciso VI, alínea d, do

Decreto Estadual nº 64.187, de 17 de abril de 2019:

- o disposto no Decreto Estadual nº 68.597, de 10 de junho de 2024

que autoriza a abertura de licitação para a concessão administrativa para a

construção, manutenção, conservação, gestão e operação dos serviços não-

pedagógicos.

-o disposto no ANEXO D – CADERNO DE TERRENOS do Edital de

Concorrência Internacional nº 02/2024 e o contrato nº 02/2025 para concessão

administrativa para a construção, manutenção, conservação, gestão e

operação dos serviços não-pedagógicos;

- a alínea "d" do inciso VI do artigo 82, do Decreto Estadual nº

64.187, de 17 de abril de 2019.

Resolve:

Artigo 1° – Delegar ao Dirigente de Ensino – Região São João da Boa

Vista a competência prevista no advento do artigo 82, inciso VI, alínea d, do

Decreto Estadual nº 64.187, de 17 de abril de 2019 para providências junto ao

Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Aguaí, sob a matrícula

de nº 10.045, loteamento denominado Residencial Monte Líbano II, situado no

município de Aguaí - SP.

Artigo 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos

COMUNICADO CGRH 01 , de 31 março 2025

COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO DE REMOÇÃO – QUADRO DE APOIO ESCOLAR 2025
O Coordenador de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Educação
COMUNICA a alteração do número de vagas da relação publicada no DOE de 07/03/2025 –
Caderno Executivo | Seção Atos Normativos, em conformidade com o § 1º do artigo 14 do
Decreto nº 58.027/2012.
Concurso de Remoção – QAE - 2025
AGENTE DE ORGANIZACAO ESCOLAR
DER - ANDRADINA - MUNICIPIO de Andradina
11044 - E.E.CEEJA DE ANDRADINA - 2
DER - ANDRADINA - MUNICIPIO de Pereira Barreto
30764 - E.E.FRANCISCO SCHMIDT CEL - 2
DER - BRAGANCA PAULISTA - MUNICIPIO de Socorro
912918 - E.E.HELENA JOSE BONFA PROFESSORA - 1
DER - CAIEIRAS - MUNICIPIO de Caieiras
904351 - E.E.ALBINO FIORE - 2
901805 - E.E.DR. MARIO TOLEDO DE MORAES - 4
DER - CAIEIRAS - MUNICIPIO de Francisco Morato
44957 - E.E.VINCENZO LOBASSI - 7
DER - CAIEIRAS - MUNICIPIO de Franco Da Rocha
406806 - E.E.PEDRO LELIS DE SOUZA PREFEITO - 3
DER - CAIEIRAS - MUNICIPIO de Mairipora
41075 - E.E.ARTHUR WEINGRILL - 1
5745 - E.E.PIETRO PETRI - 9
DER - CARAPICUIBA - MUNICIPIO de Cotia
10625 - E.E.ANA MACIEIRA DE OLIVEIRA - 0
43862 - E.E.REPUBLICA DA COSTA RICA - 1
DER - CENTRO - MUNICIPIO de Sao Paulo

590 - E.E.PAULO SETUBAL - 1
DER - CENTRO OESTE - MUNICIPIO de Sao Paulo
4212 - E.E.ADOLFO GORDO SENADOR - 5
4259 - E.E.ADOLFO TRIPOLI PROFESSOR - 3
4145 - E.E.ALBERTO LEVY PROFESSOR - 4
4157 - E.E.ALBERTO TORRES - 3
37597 - E.E.ALCIDES DA COSTA VIDIGAL - 2
3669 - E.E.ALEXANDRE VON HUMBOLDT - 4
3897 - E.E.ALFREDO BRESSER - 3
3360 - E.E.ALFREDO PAULINO - 2
37436 - E.E.ALMEIDA JUNIOR PROFESSOR - 4
4169 - E.E.ANA ROSA DE ARAUJO DONA - 1
4170 - E.E.ANDRONICO DE MELLO PROFESSOR - 3
3384 - E.E.ANHANGUERA - 5
3700 - E.E.ANTONIO ALVES CRUZ PROFESSOR - 2
4066 - E.E.ARCHITICLINO SANTOS PROFESSOR - 4
3918 - E.E.ARISTIDES DE CASTRO - 3
38131 - E.E.AUGUSTO DO AMARAL DEPUTADO - 5
4765 - E.E.BARROSO ALMIRANTE - 2
3876 - E.E.BRASILIO MACHADO - 2
3840 - E.E.CARLOS MAXIMILIANO PEREIRA DOS SANTOS - 1
3864 - E.E.CECILIANO JOSE ENNES PROFESSOR - 4
4078 - E.E.CESAR MARTINEZ - 0
4085 - E.E.CLORINDA DANTI PROFESSORA - 1
3773 - E.E.COSTA MANSO MINISTRO - 3
4091 - E.E.DANIEL PAULO VERANO PONTES PROFESSOR - 3
3591 - E.E.EDMUNDO DE CARVALHO DOUTOR - 3
3657 - E.E.EMILIANO AUGUSTO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE E MELO - 4
4121 - E.E.EMYGDIO DE BARROS PROFESSOR - 8
4133 - E.E.ENNIO VOSS PROFESSOR - 7
4716 - E.E.ERICO DE ABREU SODRE - 5
3682 - E.E.FERNAO DIAS PAES - 4
4029 - E.E.FLAVIA VIZIBELI PIRRO PROFESSORA - 5
3839 - E.E.GODOFREDO FURTADO - 5
3612 - E.E.GUILHERME KUHLMANN - 4
4030 - E.E.GUIOMAR ROCHA RINALDI PROFESSORA - 7
4662 - E.E.HELENA LEMMI PROFESSORA - 1
4042 - E.E.HENRIQUE DUMONT VILLARES - 0
3943 - E.E.JACYRA MOYA MARTINS CARVALHO PROFESSORA - 1
904173 - E.E.JOAO XXIII - 6
43308 - E.E.JOSE AMERICO DE ALMEIDA DOUTOR - 2
3542 - E.E.JOSE MONTEIRO BOANOVA PROFESSOR - 4
3955 - E.E.KEIZO ISHIHARA - 3
3967 - E.E.KYRILLOS DOUTOR - 0
3980 - E.E.LOURENCO FILHO PROFESSOR - 4
37424 - E.E.LOURIVAL GOMES MACHADO PROFESSOR - 4
3736 - E.E.LUDOVINA CREDIDIO PEIXOTO - 0
4112 - E.E.LUIS ELIAS ATTIE - 0
4595 - E.E.LYGIA DE AZEVEDO SOUZA E SA PROFESSORA - 4
3585 - E.E.MANUEL CIRIDIAO BUARQUE PROFESSOR - 1
4005 - E.E.MARIA EUGENIA MARTINS PROFESSORA - 5
4625 - E.E.MARIA RIBEIRO GUIMARAES BUENO PROFESSORA - 4
3517 - E.E.MARINA CERQUEIRA CESAR PROFESSORA - 2
3992 - E.E.MARIO DE ANDRADE - 2
3888 - E.E.MARTIM FRANCISCO - 5
3924 - E.E.NAPOLEAO DE CARVALHO FREIRE PROFESSOR - 2
925433 - E.E.ODAIR MARTINIANO DA SILVA MANDELA - 5
3931 - E.E.OSWALDO ARANHA - 6
908400 - E.E.OSWALDO WALDER PROFESSOR - 3
4571 - E.E.PAULO ROSSI PROFESSOR - 3
4236 - E.E.PEDRO FONSECA PROFESSOR - 5
3402 - E.E.PEREIRA BARRETO - 2
925767 - E.E.RAUL CORTEZ - RAUL CRISTIANO MACHADO CORTEZ - 5
3463 - E.E.REINALDO RIBEIRO DA SILVA DOUTOR - 4
3372 - E.E.ROMEU DE MORAES - 4
4832 - E.E.RUI BLOEM - 11
44350 - E.E.SAMUEL KLABIN - 2
924271 - E.E.SOLON BORGES DOS REIS - 5
4248 - E.E.THOMAZIA MONTORO - 2
3803 - E.E.VICTOR OLIVA PROFESSOR - 3
4224 - E.E.VIRGILIA RODRIGUES ALVES DE CARVALHO PINTO - 4
DER - GUARULHOS NORTE - MUNICIPIO de Guarulhos
923771 - E.E.ZILDA GRACA MARTINS DE OLIVEIRA PROFESSORA - 4
DER - ITAQUAQUECETUBA - MUNICIPIO de Itaquaquecetuba
36353 - E.E.VALTER DA SILVA COSTA VEREADOR - 1
DER - ITU - MUNICIPIO de Itu
15787 - E.E.CESARIO MOTTA DR - 2
15696 - E.E.JOSE LEITE PINHEIRO JR PROF - 6
45287 - E.E.ROGERIO LAZARO TOCCHETON PROF - 3
900291 - E.E.SYLVIA DE PAULA LEITE BAUER - 3
DER - LESTE 4 - MUNICIPIO de Sao Paulo
2598 - E.E.ASTOLFO ARAUJO DEPUTADO - 1
902792 - E.E.JULIETA FARAO PROFA - 3
901702 - E.E.MIGUEL SANSIGOLO PROF - 8
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